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ESTADO DO  RIO G R AND E  DO  NORTE  
Câmara Municipal de Parnamirim 

P O D E R  L E G I S L A T I V O

Lei Ordinária n°1. 660/2014.

em p resas privadas que contratarem  com o 
Poder Público  M unicipal, bem com o as 
em p resas benefic iadas com  incentivos 
fisca is  M unicipais, a título de C o nstrução  
C ivil, L im p eza  Pú b lica  e Recolh im ento de 
Lixo, a manter em se u s  quadros de m ão de 
obra constituída por, no mínimo, 5 %  (cinco 
por cento) de ex-ap en ad o s, ou apenados 
que cum pram  pena em regim e sem i-aberto 
ou aberto.

6
O Presidente da C â m a ra  M unicipal de Parnam irim /RN , no uso de su a s  

atribuições legais, FAZ SABER, que a C âm ara  M unicipal aprovou, e E U , promulgo a 

seguinte Lei Ordinária:
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A rt. 1o - F icam  as em p resas privadas que contratarem  com  o Poder Público 

Municipal, bem com o a s  em p resas beneficiadas com incentivos f isc a is  M unicipais, a 

titulo de C o n stru ção  C ivil, L im p eza  Pública  e Recolhim ento de Lixo, a manter em se u s 

quadros de m ão de obra, constituída por, no mínimo, 5%  {cinco  por cento) de ex- 

apenados, ou ap en ad o s que cum pram  pena em regim e sem i-aberto  ou aberto.

Art. 2o - A s  e m p re sa s de que trata o art. 1o desta Le i deverão com provar, no 

prazo de 30 (trinta), d ias ap ó s a assinatu ra  dos contratos, a contratação de m ão de obra 

de que dispõe esta  Lei, m ediante a apresentação  de C ertid ões C rim in ais atualizadas 

exped idas pelos se rv iço s de adm inistração penitenciária, Secretaria  de E xe cu çõ e s 

P e n a is da C o m a rca  com petente, ou órgãos afins.

A rt. 3o - Te rã o  preferência na contratação pelas e m p resa s privadas o s ex- 
• \ 

presidiários ou apen ad os no regim e sem i-aberto ou aberto, que praticaram  delitos

tipificados na Lei n° 11.343, de 23 de agosto de 2006, conhecida com o Nova Lei de

Tóxicos.

Art. 4o - N a hipótese de não preenchim ento da quota prevista nesta Lei, as 

v a g a s  rem anescen tes serão  revertidas para os dem ais trabalhadores, o b servad as as

cotas de reservas de outras legislações.

Art. 5° - E sta  Lei não terá feito retroativo para os contratos ce lerado s com o 

Poder Público  em andam ento, porém, obrigatoriam ente, deverá se r observada em caso  

de eventual renovação ou ce lebração  de aditam entos ao s já  existentes.

Av. Castor Vieira Régis, s/n - Cohabinal - CEP 59J40-670 - Fone: (84) 3272.2293 - Parnamirim/RN
www.camaradeparnamiritn.coin.br

http://www.camaradeparnamirim.com.br


Parnamirim - RN

ESTADO DO RIO G R AN D E  DO NORTE  
Câmara Municipal de Parnamirim

P O D E R  L E G I S L A T I V O

A rt. 6o - O M unicípio de Parnam irim , por su a  Secretaria  Com petente, constituirá 

Grupo de Trabalho  para a co n se cu çã o  dos objetivos desta Lei, podendo para tanto, 

celebrar convén ios com  o Po d er Jud iciário  do Estado  do R io  G rande do Norte, ou com 

entidades da so cied ad e  civil, d esde  que e stas sejam  devidam ente reco n hecid as como 

sendo de utilidade pública.

A rt. 7° - E sta  Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Parnam irim /RN , 09 de m aio de 2014.
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